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Artigo ic - Passa a ter a seguinte redação, o artigo lc da
Lei nc 1.019, de 3 de junho de 1.96/1:
"O Hino Nacional deve ser cantado, obrigatória
mente, nas Escolas Municipais, pelos alunos,
no início ou no fim das aulasV

Artigo 22 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições era contrario.

Sala Martlm Afonso de Souza, em 25 de junho de 1.96/1.

a a) OANTE CECOÍI
SEBASTIÃO KIB3IHO DA SILVA

03WALDO 003 SANTOS
ANGELINA PBETTI DA SILVA
FRANCISCO SAMPAIO BORGBS
JOtíá CAIROS

l i-ò

Mod. C-4 10.000 - 1/64


